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CONTRATO EMERGENCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

N. 050/2023 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, originário do Processo de Dispensa de 
Licitação nº 024/2023, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 88.067.780/0001-38, com sede à Rua Osvaldo Aranha, 1790, em 
Taquari, RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. André Luis Barcellos Brito, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 562.144.300-44, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa PAULO SÉRGIO DUARTE DA 
ROSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.058.489/0001-37, 
com sede à Rua Ademar Cruz de Souza, nº 162, Bairro Coqueiros, no Município de Taquari, 
RS, neste ato representada por seu Titular, Sr. Paulo Sérgio Duarte da Rosa , inscrito no cadastro 
de pessoas físicas sob o nº 904.100.760-15, residente e domiciliado em Taquari, RS, doravante 
denominada, CONTRATADA, declaram terem justo e contratado entre si, mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
I - DO OBJETO: 
I.1. Contratação, em caráter emergencial, da empresa supraqualificada,  para prestação de 
serviços de limpeza e colocação de manta asfáltica no telhado do prédio onde se encontra 
instalada a Delegacia de Polícia do Município de Taquari, localizado na Rua Ceci Leite Costa, 
nº 386, Bairo Santo Antônio, totalizando uma área de 270m², conforme especificações 
constantes a seguir:  
 

ITEM SERVIÇOS QUANT. 
 

UNID. VALOR TOTAL  
 (R$) 

1 Serviço de limpeza e colocação 
de 35 rolos de manta asfáltica, 
totalizando 270m². 

1 UNID 6.300,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
II - DO PRAZO E VIGÊNCIA:  
II.1. O prazo de execução dos serviços ora contratados será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
assinatura do contrato, sendo que o presente instrumento terá vigência de 90 (noventa) dias ou 
até o adimplemento total das obrigações assumidas entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
III - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  
III.1. O contrato originário do presente processo não criará  qualquer vínculo empregatício 
entre  a  CONTRATANTE  e  a empresa CONTRATADA e seus funcionários. 
 
III.2. É  defeso  de  qualquer das  partes ceder ou transferir total ou parcial, os direitos e 
obrigações decorrentes da presente contratação. 
 
III.3. Os equipamentos, ferramentas, máquinas e materiais necessários para execução dos 
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serviços objeto do presente contratado serão de responsabilidade exclusiva da contratada, assim 
como, eventuais despesas com transporte, locomoção e estadia. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Das obrigações da contratante e da contratada: 
IV.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
IV.1.1. Exigir o cumprimento de todas as ibrigaçãoes assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratauais e os termos de sua proposta; 
 
IV.1.2. Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento 
do objeto do presente contrato;  
 
IV.1.3. Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
IV.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
IV.1.5. Efetuar o pagamento ajustado;  
 
IV.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura, no que 
couber. 
 
IV.2. Constituem obrigações do CONTRATADO: 
IV.2.1.  Fornecer o objeto deste contrato de acordo com as especificações do presente 
instrumento e do Edital de origem, responsabilizando-se pela exatidão dosserviços, obrigando-
se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 
outras irregularidades;  
 
IV.2.2. Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por sua 
conta as despesas de qualquer natureza;  
 
IV.2.3. Prover o adequado transporte dos equipamentos e materiais nacessários para a execução 
do  objeto da presente contratação;  
 
IV.2.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros;  
 
IV.2.5. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 
 
V.2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, nos termos do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
IV.2.7.  Obedecer aos prazos de entrega estipulados e cumprir todas as exigências contratuais;  
 
IV.2.8. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
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produtos/serviços não atenderem as condições deste instrumento;  
 
IV.2.9.  Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos/serviços contratados.  
 
IV.2.10. Assumir como exclusivamente sua os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução do contrato.  
 
IV.2.11. Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária decorrentes da execução da presente contratação, são de cumprimento e 
responsabilidade exclusivas da Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
V – DA FISCALIZAÇÃO: 
V.1. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos que, em conformidade com art. 67 da Lei 8.666/93, 
designa o servidor Marcelo Pittol Brandão, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do presente contrato, conforme anuência do mesmo. 
 
V.2. Caberá ao fiscalizador do contrato, proceder às anotações das ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas. 
 
V.3. A fiscalização é exercida no interesse do Município, não exclui ou reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por qualquer irregularidade, inclusive perante terceiros e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Município de Taquari ou de seus agentes e prepostos. 
 
V.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o Município 
de Taquari. 
 
V.5. O Município de Taquari se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
VI - DA RESCISÃO: 
VI.1. O presente contrato poderá ser rescindido de acordo com os artigos 77 e 78 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as alterações em vigor  e nos seguintes casos: 
VI.1.1.por mútuo acordo entre as partes contratantes, havendo conveniência para a 
Administração Municipal; 
 
VI.1.2.por ato unilateral ou escrito do CONTRATANTE; 
VI.1.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais; 
 
VI.1.2.2. paralisação imotivada dos serviços, sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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VI.1.2.3.subcontratação total ou parcial do objeto contratado sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
 
VI.1.2.4.razões de interesse público; 
 
VI.1.2.5. judicialmente, nos termos da legislação processual; 
 
VI.1.2.6. liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
 
VI.2.Verificada a infração do contrato, o CONTRATANTE notificará  a CONTRATADA,  
para que purgue a mora, no prazo fixado, sem prejuízos de responder por perdas e danos 
resultantes dessa mora. 
 
VI.3. A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que a este 
vier a causar em decorrência da rescisão deste contrato por inadimplemento de suas obrigações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
VII - DAS PENALIDADES E MULTAS: 
VII.1 - DA CONTRATADA: 
VII.1.1. Advertência por escrito sempre que verificadas irregularidades, para as quais a 
CONTRATADA tenha concorrido. A advertência será aplicada independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações 
estabelecidas. 
 
VII.1. As penalidades serão aplicadas: 
a) Quando houver atraso por culpa da contratada; 
b) Quando parar injustificadamente os serviços; 
c) Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais. 
 
VII.1.3. Sem prejuízo de outras cominações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
multas: 
a) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o qual 
será considerada inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato. 
 
Observação: 
As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 
VII.1.4. Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da 
gravidade ou falta; 
 
VII.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, dependendo da gravidade ou falta; 
 
VII.1.6. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei; 
 
VII.1.7. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do 
CONTRATANTE, admitida sua reiteração; 
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VII.1.8. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas 
e danos decorrentes para o CONTRATANTE. 
 
VII.2 - DAS PENALIDADES DO CONTRATANTE: 
VI.2.1. No caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado,  o CONTRATANTE 
pagará o valor atualizado financeiramente, de acordo com o índice do  IGPM. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
VIII - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VIII.1. O valor a ser pago pelo objeto ora contratado totaliza a importância de R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais). 
 
VIII.2. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços, mediante 
aprovação e liberação pelo fiscal-anuente do contrato, por intermédio da Tesouraria do 
Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

VIII.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
 
VIII.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do empenho, do contrato e do processo de origem, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
 
VIII.4. No preço contratado estão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA 
IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
IX.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

Proj./Atividade: 2010 – Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses; 
3.3.9.0.39.16.00.00 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis;  
Recurso: 0001 – Livre; 
Reduzida: 152 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
X - DA RETENÇÃO DO INSS:  
X.1. Os serviços objeto do presente contrato estarão sujeitos a retenção do INSS, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
XI. DO PROCEDIMENTO LEGAL: 
XI.1. O presente contrato é celebrado com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 
024/2023, com fundamento no  Parecer Jurídico nº 384/2023, forte no art. 24, inc. IV, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 



Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Centro Administrativo Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 
1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 
E-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
XII – DO FORO: 
XII.1. As partes elegem o foro de Taquari, RS, para dirimir as questões porventura derivadas 
do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente  em quatro vias de igual teor e forma, na 
presença das  testemunhas  instrumentais abaixo assinadas. 

 
Taquari, 06 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE TAQUARI 

Contratante 
 
 
 

___________________________________ 
PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROSA 

Contratada 
 
 
 

_________________________________ 
MARCELO PITTOL BRANDÃO 

Fiscal Anuente 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 


